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TERÇA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2024

Ágil Promotora de Vendas S.A.
Transformação de Sociedade Anônima em Sociedade Empresária Ltda. - Ata da Assembleia Geral Extraordinária

CNPJ/MF nº 09.657.013/0001-02 - NIRE: 35.300.565.843
Data, Hora e Local: Em 02 de janeiro de 2024, às 08:00 horas, na sede social da Ágil Promotora de Vendas S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.657.013/0001-02, localizada na Alameda 
Araguaia, nº 2.044, Salas 1406 / 1407 / 1408, Torre lI, Alphaville, CEP 06.455-000, Município de Barueri, Estado de São Paulo ("Companhia"), reuniram-se os acionistas com o fim de se fazer 
representar na Assembleia Geral Extraordinária ("Assembleia Geral"). Convocação e Presença: Dispensada as formalidades dispostas no artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, ("Lei das S.A."), tendo em vista a presença do acionista representando a totalidade do Capital Social da Companhia, ACS Participações Ltda., com sede no Município e Estado 
de São Paulo, na Rua Quitanduba, nº 380, Sala 2, Caxingui, CEP 05.516-030, inscrita no CNPJ sob o nº 40.284.466/0001-80, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob o nº 35.236.717.986, em sessão 06 de janeiro de 2.021, representada por seu administrador Nessim Cesar Azar, brasileiro, casado com regime de separação de bens, 
empresário, portador da cédula de identidade nº. 8.956.435-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 113.868.898-30, residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com escritório na Rua Quitanduba, nº. 380, Caxingui, CEP 05.516-030, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Nessim Cesar 
Azar, já qualificado, Presidente da Mesa e Aviva Azar, brasileira, divorciada, empresária, portadora da cédula de Identidade RG nº 8.956.432-7 SSP-SP e do CPF/MF sob o nº 156.962.598-
04, residente e domiciliada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório nesta Capital, no Estado de São Paulo na Rua Henri Bouchard, nº 77, Bairro Vila Leopoldina, 
CEP 05.319-070, designada Secretária da Mesa. Ordem do dia: a) transformação da sociedade anônima de capital fechado em sociedade limitada, sob a denominação de “Ágil Promotora 
de Vendas Ltda.”; b) conversão da totalidade das ações da companhia em quotas sociais; c) aprovação do contrato social da sociedade; d) autorização para o administrador praticar os 
atos necessários a formalização das deliberações tomadas. Deliberações: O acionista, titular da totalidade do Capital Social da Companhia, decide, sem quaisquer restrições, aprovar as 
seguintes deliberações: a) aprovada a transformação de sociedade anônima de capital fechado para sociedade limitada, sob a denominação de "Ágil Promotora de Vendas Ltda.", nos 
termos dos artigos 1.052 e seguintes do Código Civil, independentemente de dissolução e liquidação, bem como responderá para todos os fins e efeitos de direito, por todo o ativo e o passivo 
da sociedade anônima transformada em sociedade limitada, que passa a ser regida pelo Código Civil e demais dispositivos aplicáveis; b) aprovada a conversão de R$ 124.864,00 (cento e 
vinte quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais), dividido em 124.864 (cento e vinte quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro) ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, 
representativa da totalidade do capital social da Sociedade em R$ 124.864,00 (cento e vinte quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais), dividido em 124.864 (cento e vinte quatro mil, 
oitocentos e sessenta e quatro) quotas sociais, no valor unitário de R$ 1,00 cada; c) aprovado o Contrato Social da Sociedade, que faz parte integrante desta ata; d) aprovada a autorização 
para o administrador praticar os atos necessários a formalização das deliberações tomadas. Encerramento: Na presente data, terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifes-
tação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os participantes da reunião. Barueri - SP, 02 de janeiro de 2024. Acionistas: AC5 Participações - Nessim Cesar 
Azar. Mesa: Nessim Cesar Azar - Presidente da Mesa; Aviva Azar - Secretária da Mesa. Testemunhas: Ariovaldo Marques, Yasmin Maia Ely. Ângela A. Muniz Aguiar Justiniano - Advogada 
OAB-SP 245.604. JUCESP sob NIRE 3523403394-0 e nº 26.867/24-2 em 19/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Contrato Social de Constituição de Sociedade Empresária 
Limitada por Transformação de S.A.: AC5 Participações Ltda., com sede no Município e Estado de São Paulo, na Rua Quitanduba, nº 380, Sala 2, Caxingui, CEP 05.516-030, inscrita no 
CNPJ sob o nº 40.284.466/0001-80, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 35.236.717.986, em sessão 06 de janeiro de 2.021, representada por 
seu administrador Nessim Cesar Azar, brasileiro, casado com regime de separação de bens, empresário, portador da cédula de identidade nº. 8.956.435-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 113.868.898-30, residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Quitanduba, nº. 380, Caxingui, CEP 05.516-030, titular da empresa Ágil 
Promotora de Vendas S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.657.013/0001-02, localizada na Alameda Araguaia, nº 2.044, Salas 1406 / 1407 / 1408, Torre II, Alphaville, CEP 06.455-000, Mu-
nicípio de Barueri, Estado de São Paulo, doravante denominada Sociedade, que será regida pelas cláusulas e condições seguintes e, nas omissões, pela legislação específica que disciplina 
esta forma societária: I - Da Denominação, Sede, Filial, Foro e Duração da Sociedade: Cláusula 1ª - A Sociedade girará sob a denominação social de: Ágil Promotora de Vendas Ltda. 
e reger-se-á pelo presente Contrato Social, pelas disposições aplicáveis às sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações. Cláusula 2ª -A Sociedade terá sua 
sede e foro na cidade de Barueri, no Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, nº 2.044, salas 1406 / 1407 / 1408, Torre I, Alphaville, CEP 06455-000, sendo que filiais, agências, depósitos 
ou escritórios poderão ser abertos em qualquer parte do território nacional ou fora dele, por resolução dos sócios. Parágrafo 1º - A Sociedade possui a seguinte filial: (a) Em Santos-SP, na 
Rua Quintino Bocaiúva, 3, sala Floripa, Gonzaga, CEP 11.060-230, CNPJ nº 09.657.013/0002-93, NIRE nº 35.906.461.943. Cláusula 3ª - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 
II - Do Objeto Social: Cláusula 4ª - A Sociedade tem como objeto social: (a) Agenciamento, corretagem, correspondente bancário e intermediação de contratos quaisquer; (b) Prestação de 
serviços de promoção de vendas e negócios; (c) concessão de mútuo a outras sociedades, respeitadas as limitações da legislação e da regulamentação aplicáveis às operações realizadas 
entre pessoas não integrantes do Sistema Financeiro Nacional; e (d) serviços combinados de escritório e apoio administrativo IlI - Do Capital Social: Cláusula 5ª - O Capital Social é de R$ 
124.864,00 (cento e vinte quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais), dividido em 124.864 (cento e vinte quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro) quotas no valor unitário de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional e assim distribuídas: Parágrafo 1º - O capital social da sociedade é distribuído seguinte forma:

Sócios Quotistas Quantidade de Quotas Valor (R$) %
AC5 Participações Ltda. 124.864 124.864,00 100
Total 124.864 124.864,00 100

Parágrafo 2º - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e cada quota confere ao seu titular o direito a um voto nas decisões da sociedade. Parágrafo 3º - A responsabili-
dade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Parágrafo 4º - As quotas sociais representativas do capital 
social da sociedade são impenhoráveis. IV - Da Administração Social: Cláusula 6ª - A administração da sociedade será exercida por Nessim Cesar Azar, ora designado Administrador 
Geral, brasileiro, casado sob regime de separação de bens, portador da cédula de identidade RG nº 8.956.435-2, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n. 113.868.898-30, resi-
dente e domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório à Rua Quitanduba, nº. 380, Caxingui, São Paulo/SP, CEP 05.516-030, que, assinando individualmente ou em con-
junto, é investido de plenos poderes de administração, representando a sociedade em Juízo e nas relações com terceiros. Parágrafo 1º - Competirá exclusivamente ao Administrador Geral 
descrito na cláusula 6ª a nomeação e a demissão de qualquer outro administrador ou diretor. Cláusula 7ª - Cabe ao Administrador Geral firmar todos os documentos que resultem em res-
ponsabilidade para com a sociedade, tais como: abertura, movimentação e encerramento de contas bancárias, operações de crédito, aceite ou endosso em títulos, venda ou compra de bens 
imóveis e móveis, e outros documentos referentes à sociedade, inclusive assinatura de cheques, ressalvadas as limitações previstas na cláusula 13ª deste instrumento. Parágrafo 1º - O 
Administrador Geral deve assegurar a aprovação da maioria absoluta do capital para as operações de crédito, aceites ou endosso em títulos e venda ou compra de bens móveis e imóveis. 
Cláusula 8ª - A sociedade, representada na forma da cláusula sexta, poderá, ainda, nomear procuradores que a representem, especificando no instrumento de mandato, os poderes que 
lhe são conferidos e o prazo de vigência, que deverá ser determinado, exceção feita quanto à limitação do prazo às procurações "ad judicia". Cláusula 9ª - Fica vedado o uso da denomina-
ção social em negócios alheios aos fins sociais, bem como obrigações de mero favor, tais como endossos, avais e fianças. Quaisquer atos praticados pelo Administrador Geral, funcionários 
ou por procuradores da sociedade, envolvendo obrigações relacionadas a operações e negócios estranhos ao objeto social, nos termos desta cláusula, serão ineficazes perante a socieda-
de. Cláusula 10ª - Ao Administrador Geral poderá ser atribuída uma retirada a título de pró-labore, a ser fixada de acordo com a legislação vigente e com a disponibilidade da sociedade, e 
que será debitada à conta própria de despesas. V - Das Reuniões de Sócios: Cláusula 11ª - Qualquer sócio poderá convocar Reunião de Sócios, mediante comunicação por escrito com 
cinco dias de antecedência, enviada ao outro sócio e contendo data, horário e ordem do dia da reunião. Considerar-se-á dispensada a convocação quando todos os sócios comparecerem 
à reunião. Parágrafo 1º - Os sócios poderão ser representados na Sociedade em reuniões de sócios através de um procurador com poderes específicos para essa finalidade, mediante 
outorga da competente procuração com poderes específicos, devendo a procuração ser levada a registro juntamente com a ata. Cláusula 12ª - As decisões, inclusive estabelecimento de 
pró-labore ao Administrador, serão tomadas por maioria absoluta do capital social, exceto quando prevista, em lei, ou neste instrumento. Cláusula 13ª - Dependem de deliberação da 
maioria absoluta do capital social, tomada em Reunião de Sócios regularmente convocada e mediante lavratura de ata, seguintes atos: Parágrafo 2º - Os lucros apurados no balanço anual 
ou em balanços intermediários poderão ser distribuídos aos sócios de forma desproporcional por questões de ações específicas daqueles em relação aos serviços e negócios da sociedade, 
segundo deliberação majoritária. Os prejuízos serão suportados pelos sócios de acordo com as suas participações societárias proporcionais. VII- Da Auditoria: Cláusula 17ª - Qualquer 
sócio, por sua conta e responsabilidade, poderá, a qualquer tempo, contratar auditoria particular para examinar as contas da sociedade. VIII - Da Cessão e Transferências de Quotas: 
Cláusula 18ª - As quotas não poderão ser vendidas, cedidas, oneradas, transferidas ou de qualquer forma alienadas a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio e expresso consentimen-
to dos quotistas representando a maioria absoluta do capital social, que terão preferência na aquisição. Cláusula 19ª - Serão nulos e ineficazes em relação à sociedade, quaisquer cessões 
ou transferência de quotas feitas com infração às regras estabelecidas neste instrumento. IX - Da Retirada: Cláusula 20ª - O sócio que não desejar permanecer na sociedade, dela poderá 
retirar-se sem provocar a sua dissolução, mediante "notificação de direito de preferência" à sociedade e aos demais sócios com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias indicando preço, 
condições e quantidade de quotas da respectiva cessão. Parágrafo 1º - A sociedade, em primeiro lugar, e os sócios, na proporção de suas quotas, se a sociedade não se interessar pela 
aquisição, terão preferência para adquirir as cotas do sócio cedente, na proporção das quotas possuídas, em igualdade de condições com terceiros interessados. 1. A aprovação das De-
monstrações Financeiras da sociedade; 2. A distribuição de lucros da sociedade; 3. A aquisição, alienação, arrendamento ou oneração, a qualquer título, de qualquer imóvel da sociedade; 
4. A aquisição, alienação, arrendamento ou oneração de quaisquer outros itens do ativo da sociedade, envolvendo valores, em uma ou mais operações que excedam a quantia de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de Reais); 5. A aquisição, cessão ou o cancelamento do direito imaterial de concessão; 6. A alteração do contrato social; 7. A incorporação, fusão, cisão ou dis-
solução da sociedade; 8. O requerimento de falência ou de recuperação judicial; 9. A dissolução ou liquidação da sociedade; 10. A cessação do estado de liquidação da Sociedade; 11. A 
cessão ou transferência de quotas da sociedade; 12. A aquisição e/ou alienação de qualquer participação em outras sociedades e/ou empreendimentos; 13. A prática de quaisquer outros 
atos e a assinatura de quaisquer documentos que obriguem a Sociedade ou que exonerem terceiros de suas responsabilidades para com ela, envolvendo valores, em uma ou mais opera-
ções, que excedam a quantia de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de Reais); 14. Nomeação de administradores nas empresas que tenham a presente sociedade como participante majoritária 
do capital social. Cláusula 14ª - As Reuniões de Sócios serão instaladas sempre com a presença de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do capital social e serão presididas e secreta-
riadas por Presidente e Secretário escolhidos pelos sócios presentes. Cláusula 15ª - Das Reuniões de Sócios serão lavradas atas que, se produzirem efeitos em relação a terceiros, serão 
registradas perante os órgãos competentes. VI - Do Exercício Social, Balanço e Lucros e Perdas: Cláusula 16ª - O exercício social coincidirá com o ano calendário. Em 31 de dezembro 
de cada ano, será levantado Balanço Geral e demonstração de Lucros e Perdas. Parágrafo 1º - A Sociedade poderá levantar balanço semestral ou de períodos inferiores, para fins de 
apuração e destinação do resultado do período nele compreendido. Parágrafo 2º - Caso a sociedade ou qualquer outro sócio deseje adquirir as quotas ofertadas, deverá notificar o sócio 
ofertante, por escrito, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado a partir da data do recebimento da "notificação de direito de preferência", indicando sua intenção de exercer o direito de 
preferência. Parágrafo 3º - Caso a sociedade não exerça o seu direito de preferência no prazo de 60 (sessenta) dias, as quotas oferecidas serão negociadas com o sócio que, no prazo 
indicado, tiver manifestado o propósito de adquiri-las do sócio cedente. Se os sócios não exercerem o direito de preferência nas condições que lhes é assegurado, fica livre o sócio para 
vender as suas quotas a terceiros, desde que sejam negociadas no mínimo pelo mesmo preço, condições e quantidade que foram oferecidas, conforme o caput desta cláusula. A alienação 
deverá ser concluída em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data em que os sócios tenham declinado do seu direito de preferência. Parágrafo 4º - Se a alienação proposta não for 
consumada no prazo de 120 (cento e vinte) dias referido acima, o sócio ofertante deverá realizar, novamente, todo o procedimento descrito nesta Cláusula antes de alienar as quotas ofer-
tadas para o terceiro interessado. Parágrafo 5º - No caso de aquisição pelo sócio remanescente, este deverá recompor a Sociedade com terceiros, dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias. Cláusula 21ª - TAG ALONG - No caso de alienação a terceiros da maioria do capital social, fica garantido ao(s) sócio(s) minoritário(s), o direito de exigir que sejam incluídas na ope-
ração de alienação as suas respectivas quotas, na mesma proporção das quotas alienadas, e nas mesmas condições da oferta. Parágrafo 1º - O(s) sócio(s) minoritário(s) terão 7 (sete) dias 
para exercer, por escrito, o seu direito, via envio de uma "notificação de TAG ALONG", prazo esse contado a partir da ciência da intenção do sócio majoritário de alienação de suas quotas. 
Parágrafo 2º - Caso não seja exercido pelo sócio minoritário o TAG ALONG, ficará, nessa hipótese, aceito o ingresso do(s) novo(s) sócio(s), adquirente das quotas sociais negociadas e 
aceitará a nova composição societária. Cláusula 22ª - DRAG ALONG - Na hipótese de alienação da maioria do capital social, os sócios minoritários, detentores do capital social remanes-
cente, outorgam, desde já, ao adquirente, a opção de compra de suas quotas, pelo mesmo preço e condições ofertados às quotas representativas da maioria do capital social alienadas. 
Parágrafo 1º - Para o exercício da opção de que trata o caput desta cláusula, o adquirente deverá manifestar, expressamente, sua intenção de aquisição da totalidade das quotas da socie-
dade, na mesma proposta de compra das quotas representantes da maioria do capital social, sob pena de não o fazendo, tornar esta opção ineficaz. X - Da Exclusão de Sócio: Cláusula 
23ª - Qualquer sócio poderá ser excluído por justa causa, conforme disposto no artigo 1.085 e seu parágrafo único do Código Civil Brasileiro. Parágrafo 1º - Será de pleno direito excluído 
da Sociedade o sócio declarado falido. As quotas pertencentes a sócio falido serão adquiridas pela Sociedade ou pelos sócios remanescentes. Parágrafo 2º - Uma vez aprovada a exclusão 
de um sócio, o capital sofrerá a correspondente redução ou suas quotas serão adquiridas pelo sócio remanescente, pelo valor patrimonial das referidas quotas, constante do último Balanço 
Patrimonial da sociedade. O pagamento ao sócio excluído será efetuado em até 3 (três) parcelas, mensais e consecutivas. XI - Dissolução da Sociedade: Cláusula 24ª - Na falência, in-
terdição ou exclusão de qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os seus sucessores. Cláusula 25ª - No caso de falência ou interdição do sócio majoritário, o represen-
tante legal do sócio minoritário assumirá interinamente o cargo de Administrador Geral, passando a representar a sociedade em Juízo e nas relações com terceiros por 60 (sessenta) dias, 
quando, então, deverá ser obedecido o disposto no parágrafo segundo. Parágrafo 1º - Na eventualidade de ocorrer o disposto no caput desta cláusula, o Administrador Geral interino passa 
a assumir também, por igual período, a administração das sociedades em que esta sociedade for sócia majoritária. Parágrafo 2º - O Administrador Geral interino, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias previstos no caput desta cláusula, deverá convocar Reunião de Sócios para eleição do novo administrador desta sociedade e das sociedades referidas no parágrafo primei-
ro, mediante aprovação dos sócios representando a maioria absoluta do capital social. Cláusula 26ª - No caso de liquidação da Sociedade, observar-se-á o procedimento previsto em lei, 
com a nomeação, por sócios representando a maioria absoluta do capital social, de um ou mais liquidantes para operar a Sociedade durante o período de liquidação. XII - Das Declarações: 
Cláusula 27ª - A titular declara que não está envolvida em qualquer ação criminal ou violação legal que impeça o exercício de atividade mercantil, firmando o presente instrumento e a de-
claração dele constante, ciente de que, em caso de sua comprovada falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro do comércio o ato que integra esta declaração, bem como os atos 
subsequentes nela baseados, sem prejuízo das sanções penais a que estiver sujeita o que falsamente declarou seu desimpedimento. Cláusula 28ª - A titular declara que este contrato re-
ge-se pelas disposições aplicáveis às sociedades limitadas e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações. Cláusula 29ª - A titular declara que, tendo lido atentamente todos os 
termos, condições e cláusulas deste instrumento, o mesmo representa fiel e integralmente sua vontade. Fica eleito o foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo (SP), para 
dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro foro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. Barueri - SP, 02 de janeiro de 2024. Sócios: AC5 Participações Ltda Nessim 
Cesar Azar. Administrador: Nessim Cesar Azar. Testemunhas: Ariovaldo Marques, Yasmin Maia Ely. Advogado: Ângela A. Muniz Aguiar Justiniano - OAB/SP: 245.604.
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